
ATA da 590 a SESSÃO DA COMISsAo DELIBERATIVA 

(22 de dezembro de 2010) 

Aos vinte e deis dias do mês ue dezembro de dois mil e dez, realizou-se a Qüingentésima 
Nonagésima (59,)3) Sessão da Comissão Deliberativa da Comissão Nacional de Eneígia 
Nuclear, em sua Sede, à Rua General Severiano, número noventa (90), em Botafogo, Rio de 
Janeiro - RJ , com a presença do Presidente da Comissão Deliberativa , Odair Dias Gon,;alves . 
do Representante do Ministério de Ciência e Tecnologia na Comissão Deliccraiiva , Rex 
Nazaré Alves, da Diretora de Gestão Institucional , Miracy Wermelinger Pir,tu Lima G cb Diretor 
de Pesquisa e Desenvolvimento, Marcos Nogueira Martins. O Senhor Presidente deu as boas 
vindas a todos e submeteu para exame os assuntos de pauta : ITEM 1 - -- Refere"oo à Portaria 
CNEN/PR nO 083/10, publicada no DOU nO 176, pág . 5 S. 1, de 14.09"iO, que resol'/eu , ad 
referendum da Comissão Deliberativa : art. 1 ° Estabelecer o conteúdo e a abr211gê.nci::! do 
capítulo 19 do Relatól"Ío Final de Análise de Segurança (RFAS) da Unidade 3 da Central 
Nuclear Almirante Álvaro Alberto (CNAAA-3) que se refere à análise prob:-lbilistic3 de 
Segurança e acidentes severos, conforme requisitos apresentados no aneAO a eSS2 Pú '-t ~tri3 , e 
art . 2° A inclusão do capítulo 19 no RFAS não desobriga o RequerE-:'1te de ar·reser't:! r c e!,tudu 
de Análise Probabil ística de Segurança (APS) completo para a pré'Jia aprovaçtíc j .:J U~U,l: 1\ 
Comissão Deliberativa referendou a Portaria do Senhor Presidente, confom~e ..: :,(t:' ~é)~; S:) na 
Reso!ução CNEN/CD nO 97 , de 22 de dezembro de 2010; ITEM 2 - r~: ê)fei"2(1:lo fi P:J ii:aí i,J 
CNEN/PR nO 087/1 0, publicada no DOU nO 180, pág . 2, S. 1, de 20 .09.1 O, 0,1 ~'= son~8~kL a 
Autorização para Operação Permanente (AOP) da Unidade 1 da Centm! N:;çi8a~ It:rr. : :·~H1te 

Álvaro Alberto (CNAAA-1), de responsabilidade da ELETRONUCLEAR, pelo ~ :3za ele '14 
(quatorze) anos: A Comissão Deliberativa decidiu alterar a redação do AI~ . 16° p3:"<-: c sc~u i!l lt:

texto - "Art. 16° - A ELETRONUCLEAR está obrigada a apresentar unJa ReavaiiéJ~.;;]o ;-~eri(J cficél 
de Segurança (RPS) até julho de 2014 com base no Periodic Saféty R0 'v'iew 01 II/UCi6 :; : Power 
Plants Guide, IAEA Safety Standards Series No. NS-G-2.10, demonstrandG alr2 11'::'S do~f cl P.P~) 

que o desempenho e a segurança da Instalação, considerando-se o controle Jos meC2li,smo::; 
de envelhecimento de estruturas, sistemas e componentes são comparáveis é)()S padrõe.s 
internacionais de segurança, incluindo ainda a ocorrencia de faios refevwites t~ S8(Jural1ç& 
durante a vigência desta Autorização. A mesma poderá ser estendida, alterElda, ,:,/..:spensa ou 
revognda pela CNEN na forma da legislação em vigor" , referendando no mêi:'; é1 ?or:ar i3 do 
Senhor Presidente , conforme expresso na Resolução CNEN/CD n° 98 , de 22. de c:-3z.emt.r0 :.k: 
2010; ITEM 3 - Referendo à Portaria CNEN/PR nO 132/ ": O, publiCada no DOU r i ') 1 i 'S, 0a;! 5. 
S. 1, de 14.09.10, que prorrogou a Autorização para Operação Inicial V'.U! } d~l Primei !'r.' 
Cascata da Planta de Demonstração Industrial para Enriquecimerto dE: l;r:ln :t) (U::iiDF: ~ G:;. 
Unidade de Enriquecimento de Urânio Almirante A!varo A jiJerto - UEJiJ\,A., de ~8spot~~dj :i,:;arl~) 
do Centro Tecnológico de: Marinha em São Pauio (CTMSP) , p810 prazo de 13 (ut)::w ;to) 111E: 3E:; : 

A Comissão Del !berativa referendou a Port2 ioi 3 do Sennor Presidente , cc·nfGrme é;<pr8ssu 1°:::: 

Resoluçéo CNEN/CD nU 99 , de 22 de dezembro de 2C10; ITEM 4 - Referp.~ldo <1 Pc. rt<.lr!ê: 
CNEN/Pf~ nO C36/10 publicada no DOU r,Co 1130, pág 2, ~; . 1, de :W .09 .10: qu,=- '::5tabe·::: :::~: ~ ~ 
uma cota extí8 rJe 30.000 I\g (trinta !oni! quilogramas) pa~a a imaortaç8o (J8 grax<.ls a O:':~j8 ei s 
lítio, a fllrl de é.ttelo::ler à pre':lsão du d0rnanda inte rna até 31 de deze:Tlbro :Je 2Cí O .. ; 
Cor,1iss5~ DelibGrativé.l rderandou a PüdJri3 do Senhor Presidente COlyfOrlTle e;<pr,: .. 3::'C n;~ 

Resolução CNE.N/CD r.0100 , de 22 d8 dezembro dê) 2010; ITEM 5 -- Rderl':' ldo ú P0rl2ri;:i 
C~JEt~:PI:': n() 074/1C . j:-u':.i!icada no DOU nU 1(;'3. pi1g 06, S. 1, da 25 .08 .10, qLi i? r-:'nO',' (llJ <J 
qualificaç:1o de Instiluto Sr8:.lileiro da (~ualidade Nuc;!e::H -o iSON , ::;0((10 ÓrS8() clt; SL:fJE I\' i:J ~'lCJ 
Tócnica Independente, na árt~a - EI~Gsnh3ri a de :Vh.31eriais .. Perícia (Controle de 
Conr:ordância) :A Corr.is~ão Dé;\ib<:;rativa ~efen::ndou a POítariÇ\ do Senhor Presidentc , contc, :-rneLj;. 

~A-rl 



expresso na Resolução CNEN/CD n01 01 , de 22 de dezembro de 2010; ITEM 6 - Apreciação 
da revisão de Posições Regulatórias (recomendação da CD - sessão 586a): A Comissão 
Deliberativa solicitou nova revisão da posição regulatória nO 07 da Norma NN-3.01 e aprovou 
as revisões das posições regulatórias de nOs 01 a 06 e de nOs 08 a 011 da Norma NN-3.01 , 
conforme expresso na Resolução CNEN/CD n0102, de 22 de dezembro de 2010; ASSUNTOS 
GERAIS - A Comissão deliberativa decidiu que: 1) todo o assunto a ser objeto de Resolução 
da CD e com exigência de data limite para sua publicação deve ser encaminhado ao 
Presidente com no mínimo seis dias de antecedência a essa data , de modo a poder ser 
analisado e encaminhado em tempo hábil à CD, para sua apreciação; 2) seja estudado 
tratamento especial para documentos de decisões de caráter sigiloso ; 3) seja informado 
regularmente à CD o status da proposta de Projeto de Lei para a criação da Agência 
Regu ladora da Área Nuclear; 4) seja verificada possibilidade legal de oferecimento de bolsas , 
por convite , a candidatos com alto potencial que possam vir a supri r a necessidade de 
demanda prioritária em áreas específicas da Instituição; ENCERRAMENTO: Nada mais tendo 
a ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 
Sessão da Comissão Deliberativa. 
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